
 3° ATO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO: 011/2022
DATA DA ASSINATURA: 14/09/2022
DATA DA PUBLICAÇÃO: 16/09/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ – GO
CONTRATADA: SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN LTDA
18ª ALTERAÇÃO NA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:
NOVA RAZÃO SOCIAL: SIGEP SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA LTDA

O Presidente da Câmara Municipal de Jataí, no uso de suas atribuições legais, como
supedâneo no Art. 136, I da Lei 14.133/21, determina o Apostilamento ao contrato nº 011/2022, e
o reajuste de preços praticados pela contratação de empresa especializada em prestação de serviço
continuado  de  locação  e  manutenção  de  software  de  contabilidade  pública,  para  a Câmara
Municipal de Jataí, e da cláusula nona, parágrafo segundo, do respectivo contrato, aplicando como
índice de reajuste o IPCA, apurado no período de setembro de 2024 a agosto de 2025 em 5,13%.
Portanto o valor mensal do contrato passará a ser de R$ 4.006,26 (quatro mil, seis reais e vinte e
seis centavos) e o valor global passará a ser R$ 48.075,12 (quarenta e oito mil, setenta e cinco reais
e doze centavos).

Jataí, 16 de setembro de 2025.

_____________________________________
Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente
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